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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

088/2022 PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

GRAMA SINTÉTICA, ATRAVÉS DE RECURSOS PRÓPRIOS, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 049/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 018/2022 

 

PREÂMBULO 

 

Pelo presente instrumento particular de acordo de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 

PONTE/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n°. 16.928.483/0001-29, 

com sede administrativa na Praça Olímpio Campos, n° 128, Centro, São João da Ponte/MG, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Danilo Wagner Veloso, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 - Centro em São João da Ponte - MG, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 

11998234 SSP-MG e o TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 31.898.500/0001-16, com sede na Rua 1536 13° Andar, nº 60 Sala: 1302 – Centro - 

Balneário Camboriú - SC, neste ato representado pela Sra. Suzan Katia Fernandes, residente e 

domiciliado a Rua 1910, nº 310 Apto. 101 – Centro – Balneário Camboriú – SC, denominada 

CONTRATADA, conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, com fulcro no artigo 

65, I, “a” da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e alterações, de acordo ainda com as cláusulas 

seguintes: 

 

CONSIDERANDO a solicitação através de oficio da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
  

CONSIDERANDO que ocorreu que os quantitativos previstos não foram suficientes, faltou 

quantitativos para finalizar a praça do Parque Municipal Riacho Salobro, Praça do bairro São 

Geraldo e a praça da localidade de Vera Cruz; 
 

CONSIDERANDO que em decorrência da necessidade de continuidade da prestação dos 

serviços, solicita que seja feita o adicional de 25% do contrato; 
 

CONSIDERANDO que o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente 

definidos no Processo Licitatório n° 049/2020 e Pregão Eletrônico n° 018/2022; 
 

CONSIDERANDO que a Lei de Licitações em seu art. 65, I, “a” permite a alteração dos 

contratos, unilateralmente pela Administração Pública, quando houver modificação do projeto 

ou das especificações; 
 

CONSIDERANDO por fim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos 

princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede ao pré-falado 

Termo Aditivo; 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a adequação do projeto básico/executivo, 

notadamente com a planilha, oriunda do Contrato nº 088/2022, firmado originalmente 

em 02/08/2022, permitindo a adequação por acréscimo, na sua clausula sexta do 

contrato administrativo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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2.1. O presente termo aditivo tem por fundamento legal o permissivo do art. 65, inc. I, “a”, 

combinado com o § 1º do mesmo dispositivo, todos da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO 

3.1. Visando cumprir o objetivo do presente termo aditivo, quanto ao acréscimo do valor no 

contrato, fica acrescido ao contrato um adicional de 25% sobre o valor do contrato, ou seja, R$ 

12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), ficando o valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três 

mil reais), passando a vigorar a partir da data de assinatura do presente termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA - Da Rubrica Orçamentária - As despesas para a execução deste 

Termo Aditivo correrão à conta do orçamento específico: 
 

020927.813.0008.2022 MANUT.DAS ATIVIDADES DE LAZER 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3820 
021204.122.0007.2011 MANUT.DAS ATIV. DA SEC.DE INFRAESTRUTURA 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3523 
 

CLASULA QUINTA – Demais Cláusulas 

2.1. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo 

celebrado em 02/08/2022, e que não forem alcançadas pelo presente instrumento, 

permanecem em vigor. 

 

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença 

de duas testemunhas em duas vias de igual teor e para um só efeito. São João da Ponte - MG 

19 de setembro de 2022. 

 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal - CONTRATANTE 

 Junia Patrícia Coutinho 
 Secretária de Infraestrutura 

- CONTRATANTE 

  

 

 

Charles Jefferson Santos 

Procuradoria Geral do Município  

OAB/MG 123.071 

 TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS 

LTDA  

CNPJ nº. 31.898.500/0001-16 

Suzan Katia Fernandes  

CPF nº 090.317.188-07 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1________________________________________CPF:________________________ 

2________________________________________CPF:_________________________ 

 

 

 

 


